
 

Palácio José Geraldo da Cruz, Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

PALACIO DR. FLORO BARTOLOMEU 
Rua do Cruzeiro, 217 – CEP: 63.010-070 – (88) 3511-1976 – Caixa Postal D-4 

 
 

PROJETO DE LEI DE No ________, DE JUNHO DE 

2022. 

Reconhece de Utilidade Pública A C
apelania Evangélica Social Internac
ional-CESI e adota outras 
providencias. 

 
 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 
Promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública A CAPELANIA EVANGÉLICA SOCIAL 
INTERNACIONAL-CESI, entidade civil de direito privado, de caráter social, sem fins 
lucrativos, fundada em 18 de agosto de 2012, inscrita no CNPJ nº 20.146.592/0001-61, 
com sede e foro na Rua São Mamede, nº 770, Bairro Franciscanos, CEP 63.020-140, 
Juazeiro do Norte-CE, com prazo de duração indeterminado, regendo-se por seu estatuto 
social, bem como pelas Leis, princípio e costumes nacionais, e que tem por objetivo mútua 
colaboração entre os seus sócios, visando a prestação, pela entidade, de quaisquer 
serviços que respeitem as Legislações em todas as suas esferas, com a finalidade de 
promover fomento sócio/econômico em nossa cidade. 
 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

- CE, em 21 de Junho de 2022.  

 

JANU – PEDRO REGINALDO AS SILVA JANUARIO 

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A Capelania Evangélica Social Internacional – CESI é uma entidade de personalidade 

jurídica de direito privado sob a forma de Associação, sem fins lucrativos, com 

objetivos a promoção: 

a)Da assistência social; 

b)Da capelania prisional 

c)Da capelania hospitalar 

d)Da capela escolar 

e)Da capelania de pessoas indefesas e carentes como idosos e crianças, etc. 

f)Da cultura; 

g)Da gratuidade da educação e da saúde; 

h)Da segurança alimentar e nutricional; 

i)Do voluntariado; 

j)Da defesa, preservação e conservação do meio ambiente e do desenvolvimento 

sustentável; 

k)Do esporte e lazer; 

l)Do desenvolvimento social e combate à pobreza; 

m)Da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 

universais; 

n)De estudo e pesquisas visando o desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 

e divulgação de informações e conhecimentos técnicos científicos. 

 

Sendo assim, o presente projeto e de extrema importância e valia para o nosso 

Município, pois, esta Associação se dedica ao exercício do ministério de assistência 

espiritual a toda a comunidade Juazeirense. 

A Capelania no cuidado pastoral traz hem estar aos pacientes, ajudando-os através de 

orações, meditações e leituras bíblicas causando um grande impacto positivo na 

recuperação dos mesmos. 

A Associação também traz orientações e apoio aos programas das igrejas e da 

sociedade tais coma: ajuda a alcoólatras e dependentes químicos oferecem programas 

educacionais estabelecendo voluntários que deverão o c u p a r -se d e  

v i s i t a ç ã o  n a s  c a s a s  e  i g r e j a s .  

 

Para melhor apreciação propositura, urge trazer à baila anexos referente à A Capelania 

Evangélica Social Internacional – CESI. 
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 Nesse passo, certo que está Colenda Assembleia aprovará, por unanimidade nosso 

projeto de Lei. 

 

 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

- CE, em 21 de Junho de 2022.  

 

 

 

JANU – PEDRO REGINALDO AS SILVA JANUARIO 

Vereador – Republicanos 

 



















 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.146.592/0001-61
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/04/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
CAPELANIA EVANGELICA SOCIAL INTERNACIONAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C E S I 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322-0 - Organização Religiosa 

 
LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
34 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.050-480 

BAIRRO/DISTRITO 
ROMEIRAO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARLINHOSPM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(88) 9735-2202 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 08:08:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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